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O governo deve aproveitar o
anuncio do expurgo nos i{ndices de
precos para, mediante a revogacao
da Resoluc@o n° 802, de abril ultimo,
acabar com a equiparacéo 2 inflagéo
das corregdes monetérias e cambial e
ainda elevar o Imposto de Renda na
fonte sobre a remuneracio dos dep6-
sitos a prazo, a fim de evitar que o
redutor aplicado & corregéio moneta-
ria exerga fortes impacto negativo
sobre as cadernetas de poupanca,
afirmou, ontem, um técnico do Mi-
nistério da Fazenda.,

Segundo a fonte, a preocupagéo
maior quanto aos efeitos do expurgo
no mercado financeiro envolve as

cadernetas de poupanga, com a agra-

vante da proximidade da virada do
trimestre. O técnico da Fazenda re-
conheceu que 0 eXpurgo na correcéo
monetéria reforcara a atual tendén-

cia de elevacdo dos juros pagos aci-

ma da variacéo das Obrigagbes Rea-
justaveis do Tesouro Nacional
(ORTN), na.captacgao de depdsitos a
prazo.

Como as cadernetas de poupan-

ca e também as ORTN tém rendi-
mentos fixos — juros de 6% ao ano
ou, no caso dos titulos da divida
publica com prazo de cinco anos
para resgate, 8% — os demais ativos
financeiros poder@o atrair recursos
do Sistema Financeiro da Habitac¢&o
(SFH). Isso porque poderdo “abrir”

nos juros acima da inflagdo, como
vem ocorrendo nas tltimas semanas,
por isso, os técnicos da area financei-
ra iniciaram os estudos para evitar
que 0 expurgo agrave 0s problemas
de giro dos depésitos de poupancga €
uma das poucas alternativas vidveis
consiste no aumento da atual aliquo-
ta de 30% do Imposto de Renda na
fonte sobre os juros reais dos Certifi- .
cados de Deposito Bancério (CDB).
" BARGANHA , '

Para o tomador e o investidor, na
opinifio do técnico do Ministério da
Fazenda, ndo havera alteracéo .nas
taxas efetivas do mercado a partirda
tendéncia dos bancos compensarem
o redutor na corre¢iio monetéria com
a elevacéo dos juros acima da varia-
¢io das ORTN. A fonte admitiu que,
ao contrario dos assalariados, os
aplicadores: financeiros sempre dis-
poem de poder de barganha para
compensar medidas como 0 eXpurgo,
favorecidos ainda pela liberagdo do
crédito — fator de aumento da dispu-
ta pela captagéo de recursos.

O fim da resolugéo n° 802 surge
como decisdo impericsa para tirar o

-.governo da “camisa-de-for¢a” repre-

sentada pela equipara¢éo das corre-
¢des monetaria e cambial & inflacéo.
A fonte da Fazenda disse que a corre-
céo cambial n&o pode sofrer o mes-
mo grau de expurgo das ORTN, sob
pena de obrigar o governo a pensar
em nova maxidesvalorizagédo do cru-
zeiro, a curto prazo.



